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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitacão, acerca da legalidade do Processo
Administrativo rf 09112021 - Dispensa de Licitação n'
04712021, o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na presração de serviços de seguros veiculares, para segurar
veiculos pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria lríunicipal de Viação, Obras ; Serv,ços Públicos."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissâo de Licitação

Atendendo à indagação formulada pei: Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrauvo n" 09112021- Dispensa de Licitação n" 041/2021, que

objetiva a Contratação de empresa especializada na prestaçàJ de serviçcs de seguros veiculares,

para segurar veículos pertencentes à Secretaria Municipal dc Saúde e Secretaria Municipal de

Viação, Obras e Serviços Públicos, confr-,rme soiicitação conjunta dos Sec,etários Municipal de

Saúrde e de Viação, Obras e Serviços Públicos, iespectivamcnte, Sr. Mac,:s da Silva Alves e Sr.

Edemar Menegassi.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jtrríd:':o possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidadc precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verhis:

[...] Poreceres administtativos são maniÍeslações .lé orgãos técnicos sobre asfiníos hmetidos à
suo consideração. () parecer tem caráter merameL,te Jptnah.,'o, não vinculan(b a Administtqção
ou os parliaiares à fla moíivilçõo o! conclusões, ."rlvo se aprovafu por ajJ subsequenÍe. Já,
entõo, o que subsisle como ato administrativo não é o pare.:er, mas, §t:t. o ato de &!a aprovação,
que poderá revestir a modali,tade normativÍL, ordinatôria negocia: ou punitiva. MEIRELLES,
2010, p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n' S 666/93, em seu artigo 148, parágrafo único,

est;rbelece a imprescindibilidade do parecer jurídic" realizado pela assessori:.. jurídica ou órgão
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equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art.38. O procedimenlo da licitdçõo sdni inicido com a aberlura de prrtesso odminislrutivo,
devidamente autuado, prolocolado e numerado, contendo a otlorizaçfu resryctiva, a indicação
sucinla de seu objeto e do recttrso próPtio Wa a despesa, e ao qual serão iuntados
oporlunanente: (...)
Parágralo único. As minutas de editais de licitaçõo, ben como as dos contrdtos, acordos,

convênios ou ajusles &vem ser previarnentc examinqdas e aprovodas por assessoria juidica da
Administração.

A contratação por paÍte da municipalidade, em regra, será precedida poÍ proÉsso

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fornecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispenúvel, conforme os termos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

"(...) tut. 24. É dispensáv€l a licitaÉo:
II - parâ outÍos serviços e compras de valor aÉ l0% (dez por cento) do lirnite previso na alinea
''a" do inciso II do artigo anterior e parâ âlienações, nos casos prwistos nestâ Lei, desde que úo
se refiram a parcelâs de um mesmo serviço, compra ou alienâÉo de maior l'ullo que possa ser
realized^ de urna Só vez".

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valoq deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:
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"O TÍibunal, em Í€sposta a consultL reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitâçâo preyistas no aÍ|.24,\, dà kl a.ffil93 é taxatir.o, não podendo seÍ extrapolado pelo

adminisüadoÍ Em seu FÍeceÍ. aprovâdo por uânimldâde, o Conselheiro Sebâstiâo Helvecio (...).

O relator regi«rou. valendo-se das Consulhs n' 701.201 e 702.202 (Rel. Cons. Wandedey Áüla.

sessão de 09.11.05), que, aceÍca do ten a em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, pâra fins de licirâção ou de sr:a dispensa em funSo do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidâde dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso. deve ser @mprovada a viabilidade tecnica e econômicâ do procedimento c

adotâdâ a modalidade ÍErtinente pâra a totalidade do objeto em licitação, obseÍvando-s€ âs

disposições dos §§ l" e 20 do âÍt 23 dà l"ei 8.ffi193". gn:bunal de Contâs do Esrâdo de Minâs

Gerâis. Consulta no 833.254, Rel. Cons. Sóastião Helvecio- 02.03.2011, Informativo de

JuÍisprudênciâ n' 40/20 I I ).
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se observará atraves da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública, não sendo admitido, tão

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, iz veráis:

Ementr: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONST]LTA I.I" 4II2OIO. LICITAÇÃO. AQUISIÇÕES
PÚBLICAS. BALZAMENTO DE PREçOS. l) A pesquisa de pÍeços de refeÉncia rus aquisições
públicas dwe adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à Ímterialidade da contratâção

e aos riscos envolúdos, nâo podendo se ÍestÍingh à obtençâo de tÉs orçam(ntosjudo a polenciais
fomecedores. rnas deve considerar o seguinte conjmto (ccstâ) de preços aceitáveis: pr@s
pràticados na Administração Pública como fonte priorilfuia: consultas em portais oficiais de

Íeferenciâmento de preços e em mídias e síüos especializados de aruplo domínio público:
fomecedores: catáIogos de fornecedoÍes; anâlogiâ com compraícontrarações Íeálizâdas por
mrporações privadasl outras fontes idôneâs, dede que devidâmente deta.lhadas e justilicâdâs. 2)
Nos proc€ssos dc inexigibilidade e de dispensa de licitâção. inclusive aqueles amparados no aí.
24, I, tr, da Lei n" E.666/1993, dgvem ser apÍese .1das as respeclivas pesquisas de preços. nos

termos do art. 26 &l-ei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apresentado 03 (três) oÍçamentos privados para a realizaçãc r:o objtlo a ser contratado, bem como

fora juntado 0l (um) valor praticado na Administração Púbhca, os quais devem ser utilizado como

parâmetro.

Pois bem, analisando o artigo 23, tr, 'a" da Lei no 8.666193. o qual define os

valores para a realização de convite para compras e serviços, tem-se que através do Decreto Federal

n' 9.41212018, os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000,00

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l07o do valor

estimado para o convite, tem-se que e dispensâvel a licitação nas contratações públicas ate o valor

de R$ 17 600,00.

Em continuidade na anáLse do processo administrati"o que culminará na futura

contratação in tela, temos que. a princípio, a proposta mais vantaiosa à rrtunicipalidade fora a

apresentada pela empresa PORTO SEGURO CIA DE SECi'-ROS GERAIS, com a proposta no

valor de R$ 7 .436,40 (sete mil, quatrocentot e trinta e seis reais e quarenta centavos).
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Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores d

municipalidade atuou preservando integralmente esses princrpios, uma vez que fora realizado

diversos orçamentos €m empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

Administração Pública.

Analisando as documentaçôes apÍesentâda pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os contratos administraÍivos.

Outra aniílis€ a ser feita por esta DorÍa Proqlradori4 é acerca de possível

fracionamento de despes4 o qual consiste na realizaçío de mais de um processo administrativo para

a aquisição/contratação de serviços similares, com o.intuito de burlar a regr4 qual seja: a rcalização

do processo licitatório, visando aherar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União já manifestou contrariamente a essa prátic4 ao

afirmar que:

"Com efeito, a freqüência dâ úili?'ção da modalidade convite para a comprà de Ínaterial médico-
hospitalar. indicada pelo ConÍole Intemo, configura o fracionamenlo da despesa e a fuga da
correta modalidade ücitatória contrariando disposiúvos da l-et 8.66193, que vedam a uülizaçâo
dessa modalidade para aqúsições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somâtóÍio de seus ralores w&leruaÍ o caso da tomâda de preços. (Aórdâo 1208/2008, l"
Câmara rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assinr, analisando a ocorrência de eventual fracionamento, tem-se que no pÍesente

exercício houve contratação com o mesmo intuito, através das Dispensas de Licitação n' 00412021 e

03312021, as quais foram no importe, respectivamente, de R$ 6.689,92 (seis mil, seiscentos e

oitenta e nove reais e noventa e dois centêvos) e R$ 3.458,52 (três mil, quatrocentos e cinqüenta e

oito reais e cinqüenta e dois centados, o que somado ao valor apresentado neste procedimento

chega-se ao importe de R$ 17.584,84 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e

quatro centavos), não configurando, portanto, fracionamento de despes4 uma vez que não houve

"fuga" da corraa modalidade licitatória.

Para finalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

contratual, visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade à Lei n" 8.ó66193.

fu=
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Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a m

encontra-se em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei no 8.666/93r, prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

de alteração.

Entretanto, a alteração da cláusula quintq a qual dispõe do prazo da vigência do

referido contrato se faz necessáLria, uma vez que nesta há a previsão da prorrogação nos terÍnos do

artigo 57 da Lei no 8.666l93,limitando-a em 60 (sessenta) meses.

Por conseguintg a Lei lf 8.666/93 no seu art. 62, § 3o, inciso I delimita o regime

jurídico aplicável aos contratos celebrados pelo Poder Público de conieúdo eminentemente privado,

neles se inserindo aqueles cujo objeto seja seguro, em face de expressa preüsão legal:

(...) AÍt. 62. O instmmento de contralo é obrigatório nos casos de concorràcia e de tomâdâ de
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compre€ndidos nos

limites destas duas modalidades de licitaÉo, e facultativo nos demais em que a Àdmini$mção
puder subsütúJo por outÍos instÍumentos hábeis, tais como cârta-contràto, nota de empeúo de
despesa. âúorização de comprâ ou oÍdem de execução de serviço.

§ 3'Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 6l d61a L€i e demais normís gerais. no que couber:
I - aos contrrtos dê sesuro. de Íinflrciamento. de locàcilo em oue o Poder húblico seia
locâtário. e aos demrfu cjlio eonteúdo seia regdo, nrcdominantemente, Dor norma de direito
trivado. (Grifamos) (...)

I Art. 55. São cláusulas necesúrias em todo conúato as que es{Írbeleçam:
I - o objeto e seus elementos caracteristicos;
ll - o Íegime de execução ou a forma de fomecimentoi
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, datatase e periodicidade do reâjustamento de preços, os
criterios de atualizâção monelária eúe a dâtâ do adimpleÍnento das obrig@s e a do efetivo pagamento;
IV - os pràzos de início de etâpas de execução. de conclusãc. de entÍega de obseÍva€o e de rec€bimento definiüvo.
conforme o caso:
v - o cÍédito pelo qual mrÍerá a despesâ, com a indicaÉo da classificação funcional prograrniüca e da categoria
econômica:
M - as garantias oferecidas para assegurar suâ plenâ execuÉo, quardo exigidas;
VII - os dircitos e as reslonsabilidades das paÍtes, as perDlidades cabíveis e os valoÍes das multir.s;
VIII - os câsos de Íescisâo:
IX - o reconhecimenlo dos dircitos da Administraçâo, em caso de rescisão administratiYa prevista no aí. 77 desta IÉi:
X - âs condições de importaçâo, â data e a taxâ de câmbio para conveÍsào quardo for o caso:
XI - a vinorlaçâo ao ediÍâl de licitaçâo ou ao termn que a dispensou ou â inexigirÀ âo conút€ e à proposta do licitante
vencedor:
XII - a legislâção aplicável à execução do contrato e especiâlmerüe aos car,-:s omissos;
XUI - a obrigaÉo do contratâdo de mârteÍ, úú"nte toda a execução do contrâto. ern @mpaübilidade com as obrigações
poÍ ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificâção exigidls .'la liciiâçâo.

Rua A - No 367 . raÍdim santa,,u"H;T.?l"rllg}:rX*:t:#;??];1'rr- - ranto Antônio o" .""fu
e-mail: prefeituÍa@santoantoniodoleste.mt.gov.br

1l/



GOVERNO MUNICIPAL

a

,\

SANTO ANTONIO DO
Continuidade (o progresso, de mãos dadas

Gestão 2j2ll2024

LESTE
o ovo!

FLS N

ta.

A Advocacia Geral da União, no Parecer no 0612015 concluiu que ao Contrato

Seguro Veicular, por possuir natureza jurídica de direito privado, não se aplica o prazo de

renovações preüsto no artigo 57, inciso II, da Lei n' 8.666/93, rn verbis:

"(...)

c) parà renovar o contrâto de seguÍo a Administração tení que afeú â vâÍrâjosidâde dâ
manutenção da conlÍalâçâo, que se fará com a devida pesqúsa de mercado, já que o aÍ. 57. II. da
LLC, deixa clara a possibilidade de renovação do conÍato com objetivo de obter preços e
conü@s mais varuajosas para a AdminisEação, condição que permeia toda a L€i de Licita@s.
constituindo-se um dos objetivos precípuos da licitaÉo, explicilados no aí. 3o dâ mesÍnâ [Éi, âo
lado da isonomia
d) PoÍ ser um cont ato de direito privado, não se aplica ao corfirato de segum de veícúo contntado
pela Administração o prrazo de renora@ do inc. II do aÍt. 57, da tÉi de Liqta@."

Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 09112021 - Dispensa de Licitação rf O47l2O2l,

devendo ser realizada as alterações acima mencionadas, para posteriormente ser realizada a sua

pronta ratificação.

Salvo melhor juizo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 04 de outubro de2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
PR JURÍDICO

OAB/MT n'26.85t/O
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